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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.º 7.497, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

(AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 30.000,00 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS)

Projeto de Lei nº 118/2025 - Autoria: Executivo

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, torna público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:
  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para suplementar a seguinte dotação orçamentária:
 
Unidade Orçamentária: 02.35.02 - DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Funcional Programática: 14.122.0059.2.374 - AÇÕES ADMINISTRATIVAS INTERNAS
Elemento Econômico: 3.3.50.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
Vínculo: 08.110.0165 - EMENDAS PARLAMENTARES MUNICIPAIS
Dotação: 1018
 

Art. 2º - Os recursos necessários para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o
artigo anterior advirão da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
 
Unidade Orçamentária: 02.30.02 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE
Funcional Programática: 27.812.0049.2.507 - INCENTIVO AO ESPORTE
Elemento Econômico: 3.3.50.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
Vínculo: 08.110.0165 - EMENDAS PARLAMENTARES MUNICIPAIS
Dotação: 673
Valor: R$ 30.000,00
 

Art. 3º - O crédito adicional suplementar ora autorizado será incluído na Lei nº 7.421, de 24 de
dezembro de 2024, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Sertãozinho para o
exercício financeiro de 2025.
 

Art. 4º - O crédito será igualmente incorporado ao Anexo I da Lei nº 6.961, de 16 de julho de 2021,
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para o período de 2022 a 2025.
 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 18 de setembro de 2025, 128 anos de
Emancipação Político-Administrativa.

 
  O Prefeito Municipal

 
  

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
 

  
- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.º 7.498, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

(ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI N.º 7.494, DE 02

DE SETEMBRO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A

ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

DO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO/SP, CRIA

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DE

L I V R E  N O M E A Ç Ã O  E  D E  F U N Ç Õ E S

GRATIFICADAS PROVIDAS POR SERVIDORES

PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

Projeto de Lei nº 124/2025 - Autoria: Executivo

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Sertãozinho aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - O parágrafo único do artigo 63 da Lei nº 7.494, de 02 de setembro de 2025, fica desdobrado

em dois parágrafos, que passam a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 63 – (...)

 

§ 1º - O servidor investido em função gratificada perceberá o vencimento do cargo de

origem, acrescido da respectiva gratificação, constante do Anexo I – Tabelas de

Vencimentos da Lei nº 7.494, de 02 de setembro de 2025, bem como os adicionais por

tempo de serviço, auxílio-alimentação, sexta-parte e demais vantagens incorporadas,

quando houver, decorrentes do cargo de origem.

 

§ 2º - Os servidores que possuírem dois cargos acumulados licitamente poderão

perceber os vencimentos dos dois cargos, excepcionalmente, até o final do exercício

de 2025.

Art. 2º - Fica alterado o Anexo I da Lei nº 7.494, de 2 de setembro de 2025, exclusivamente no que

se refere aos valores das funções gratificadas, que passam a vigorar conforme os valores

estabelecidos a seguir:
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO I

 TABELAS DE VENCIMENTOS

 “VALORES DE FUNÇÕES GRATIFICADAS”

 
REFERÊNCIAS VALORES EM R$

F1 R$   2.200,00
F2 R$   3.400,00
F3 R$   4.200,00
F4 R$   5.500,00

  

Art. 3º - As funções abaixo relacionadas passam a receber os valores relativos à referência F4:

I – Assessor Institucional;

II – Procurador Geral;

III – Gestores de Unidade;

IV – Auditor Geral da Saúde.

 

Art. 4º – As funções abaixo relacionadas passam a receber os valores relativos à referência F3:

 

I – Administrador do CRAS (Centro de Referência da Assistência Social);

II – Administrador do CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social);

III – Administrador do CCI (Centro de Convivência do Idoso);

IV – Administrador da Casa da Juventude;

V – Administrador do CDI (Centro Digital da Inclusão);

VI – Administrador do Centro de Acolhimento de Pessoa em Situação de Rua;

VII – Administrador de UBS (Unidade Básica de Saúde);

VIII – Administrador de Referência em Infectologia.

Art. 5º - Fica acrescentado o artigo 68-A na Lei nº 7.494, de 2 de setembro de 2025, com a seguinte

redação:

 

“Art. 68-A – Fica mantida a classificação da estrutura administrativa orçamentária

vigente até o final do presente exercício.”

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

               

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 18 de setembro de 2025, 128 anos de
Emancipação Político-Administrativa.
 

  O Prefeito Municipal
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
 

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
Secretaria da Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Errata

Errata

ERRATA DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 119/2025
Na  edição  do  Diário  Oficial  do  Município,  de  17  de  setembro  de  2025,  do  aviso  de  dispensa  eletrônica  nº

119/2025,  retifico  o  que  segue.
Onde se lê:
“Sertãozinho, 18 de setembro de 2025.”
Leia-se:
“Sertãozinho,  17  de  setembro  de  2025,  restando  mantidas  todas  as  demais  condições  estabelecidas

anteriormente, as quais foram inseridas corretamente na plataforma eletrônica da “BLL”.
Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 18 de setembro de 2025.
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

...............................................................................................................................................................................................................................
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ATA REUNIÃO ORDÍNÁRIA COMTUR – CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DO 

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO/SP, EM 28 DE AGOSTO DE 2025. 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, as nove horas, no auditório 

Comfort Hotel, localizada na Rua Carlos Gomes, 627 (seiscentos vinte e sete), centro de 

Sertãozinho, SP, iniciou a reunião ordinária do Conselho Municipal de Turismo de Sertãozinho – 

COMTUR, sob a presidência de Valdete “Adriana Fagundes” da Silva, conforme convocação para 

essa data, com a presença dos seguintes conselheiros representando os empresários: Valdete 

Adriana Fagundes da Silva - Presidente do Comtur e que representa os veículos de comunicação, 

Vera “Ferrante” Lúcia Ramos - representando a Academia Brasileira de Letras de Sertãozinho, 

Paulo Garefa - Representando Ceise Br – Centro das Indústrias de Sertãozinho, Maria Angélica 

Ferreira Santos Silva - representando os meios de hospedagem, Eduardo Leone – representando 

a ACIS – Associação Comercial e Industrial de Sertãozinho, e Fatima Maria Feliciano - 

Representando os Artesãos. Representando o poder público estiveram o Secretário de Cultura e 

Turismo, José Adilson Santos - Representando a cultura e turismo, André Luiz Corrêa - 

representando como Secretário de Desenvolvimento Economico e Inovação. E como convidadas e 

funcionárias do Comfort Hotel: Mirian Pereira, representando o Comfort Hotel Sertãozinho e Maria 

Carolina Bighetti Anceschi. Todos assinaram a lista de presença da respectiva reunião. Justificaram 

ausência: Elziane Sandrim – por compromisso em Ribeirão Preto, Paulo Gallo que enviou o 

representante da SEDECON, Hurzana Melo e Murilo Bianchi Bertini – por estarem em curso 

convocado pela Prefeitura, Leila Heck por visitas no Museu da Cana, mas já confirmando a próxima 

reunião no próprio museu da cana.  Na ausência dos secretários: Elziane Sandrim e Murilo Bianchi 

Bertini, a presidente, em respeito ao artigo 5º § 5 do estatuto convidou Vera “Ferrante” Lúcia 

Ramos para assumir como secretária na reunião. Dando início a reunião, os assuntos colocados 

em pauta foram: 1. Leitura e aprovação da Ata anterior; 2. Notícias diversas do Turismo; entre eles: 

Salão do Turismo 2025; 3. Evento “CROSS DUATLHON SERTÃOZINHO”; 4. Resultado Fenasucro & 
Agrocana 2025; 5. Trabalhos realizados pela Secretaria de Cultura e Turismo; 6. Repasses pelo 

DADETUR a Sertãozinho e projetos apresentados; 7. Repasses do Fundo Municipal de Turismo 

(FUMTUR); e, 8. Demais Assuntos, havendo tempo. A presidente informou que enviou a Ata da 

reunião aos Conselheiros e como ninguém se manifestou ao contrário já foi publicado no Diário 

Oficial Diário Oficial do Município - Sertãozinho - Edição 1381 páginas de 28 a 31 (vinte e oito a 

trinta e um). Referente ao Evento “CROSS DUATLHON SERTÃOZINHO”, o conselheiro Mutuca que 
está organizando não conseguiu participar da reunião por motivos particulares, mas que o evento 

já está disponibilizado no site do Comtur Sertãozinho www.comtursertaozinho.org. Nesse 

momento convidou o conselheiro Paulo Sérgio Garefa para falar sobre os resultados da Fenasucro 

& Agrocana 2025. Paulo explicou que, “com a alteração da programação conseguimos mudar o 

público. Para esse ano, nós trabalhamos com três auditórios, com programação simultânea nos três 

auditórios, ocorrido nos dois períodos: manhã e tarde, com conteúdo absolutamente técnico e 

importante para quem poder e de decisão - dentro das indústrias, das usinas de açúcar etanol e 

também nos outros segmentos em que a gente tem as nossas indústrias atuando, não só voltados 

pro setor da produção de açúcar, etanol, energia elétrica da biomassa, mas, também que pudesse 

abranger outros mercados dos quais as nossas empresas também participam como: alimentos, 

CONSELHOS MUNICIPAIS
Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Turismo - COMTUR

Conselho Municipal de Turismo - COMTUR

https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=Njk4ODky
http://www.comtursertaozinho.org/
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bebidas, petróleo e gás, mineração, papel e celulose. O mais importante foi o que a gente chamou 

de Espaço Fenabio para os mercados futuros das novas bioenergias, com essa discussão que é a 

produção de energias renováveis como Biogás e biometano hidrogênio verde, amônia verde que é 

o combustível sustentável de aviação o Bill bunker que é o combustível sustentável para navegação 

marítima, o diesel verde que é na verdade uma transformação do etanol em butanol é um processo 

químico que substituiria o diesel sem necessidade de mexer nos motores diesel que nós temos aí 

tanto de caminhonetes, caminhão, máquinas. Isso trouxe um público maior de visitante com mais 

poder de decisão. E, na sexta-feira a gente teve um público diferenciado com mais estudantes e 

instituições de ensino que tiveram a preocupação de trazer o aluno dos cursos voltados ao setor, 

tais como: Instituto Federal, FATEC, ETEC e SENAI.  O volume de pessoas se manteve na casa dos 

40 mil por dia, o volume de negócios foi maior, não só porque a gente teve um volume maior de 

expositores ou de marcas sendo expostas, mas, em razão do mercado que está aquecido. Em 

pesquisas preliminares, nos conta que a gente ultrapassou 13 B de negócios iniciados. A Fenasucro 

é uma vitrine do setor e não uma feira de prateleira. Você não vai lá para comprar uma caldeira, 

uma moeda, uma turbina. São produtos que demandam estudos e projetos exclusivos, de acordo 

com a planta que ele tem e para necessidade e as adequações que precisa. Estamos falando de 

equipamentos que custam 60 milhões, estimado, mas que pode custar 70, 80, 100 etc.  Nós 

precisamos do apoio da Prefeitura para levantar outros dados que é a geração de renda através da 

feira, com o investimento do município na rede hotelaria, gastronomia, locação de veículos, locação 

de mão-de-obra, prestação de serviço de buffet etc.  Ficamos limitados, mas a Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico a Secretaria de Turismo, pesquisando na secretaria da Fazenda 

consegue verificar o resultado da movimentação, pois a feira começou um mês antes e ainda 

continua os trabalhos de pós-feira”. Nesse momento o Secretário Adilson informou ser necessário 

a apresentação do CNAE dos serviços solicitados. E Paulo Garefa mencionou   que houve muitos 

eventos e festas e empregos paralelos a Fenasucro, que foi muito grande.  E também a geração de 

empregos diretos e indiretos, nós não temos.  Nesse momento, o secretário de turismo sugere 

que o Ceise pegue o CNAE´s das empresas. Na Fenasucro tivemos a participação da prefeitura com 

a Secretaria de Desenvolvimento da secretaria da Fazenda e algumas informações que nós tivemos 

é que eles conseguiram atender, mas seria interessante ter um espaço para a Secretaria do Turismo 

atender os turistas de negócios que chegam na Fenasucro”. Paulo esclareceu que hoje, “estamos 
inseridos na CPL do turismo, para ter condições de melhorar a governança e fazer ações efetivas 

para aproveitar esse potencial do turismo, para que o empresário possa trazer a família, se 

hospedar e fazer uma visitação turística, cultural, ecumênica e gastronômica no município. Nesse 

momento, André perguntou sobre a hospedagem as representantes do meio hospedagem, Maria 

Angélica enfatizou que na hospedagem foi boa, mas não excelente quanto no período da Agrishow.  

Na Fenasucro não conseguimos fechar pacotes de hospedagem, é mais individual. E, Miriam 

enfatizou que vários clientes preferiram fechar a hospedagem em Ribeirão Preto diante das 

possibilidades de atrativos noturnos, até mesmo por conta do lazer e gastronomia. Ao enfatizar 

a lei seca, enfatizaram que hoje é comum a utilização de Uber. E como em qualquer feira de 

negócios e atrativos, quem não respeita a lei seca, corre o risco de ser flagrado pelas fiscalizações. 

Nesse momento a presidente passou a palavra ao secretário Adilson Santos elogiou a pauta do 

COMTUR. “A iniciativa privada atrelado junto ao poder público tem feito um trabalho de excelência 
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dentro da cidade de Sertãozinho. Particularmente estou muito feliz satisfeito com a pauta do 

Comtur pois estamos aprendendo juntos. No início do ano como vocês sabem nós saímos da 

classificação C e fomos para classificação B e isso nos deu uma visibilidade notória a nível nacional.  

Nós conseguimos aprender vários requisitos dentro do salão São Paulo que houve semana passada 

e nós tivemos presentes todos os dias, num evento promovido pelo Ministério do Turismo, então 

a gente pode aprender um pouco mais O turismo indo pela classificação, hoje nós temos uma 

ativação financeira lá dentro do turismo de R$ 1.390.000 (hum milhão, trezentos e noventa mil 

reais) que já está contingenciado para fomentar o turismo na cidade através de eventos. Desse 

pedido destravado, ele vem para Sertãozinho e o que nós temos de concreto hoje desse recurso é 

R$ 280.000 (duzentos e oitenta mil reais), que conseguimos um show através do deputado 

Marangoni, que já destravou esse recurso e disponibilizou para nós. Então nós já temos certo para 

cidade Sertãozinho o show da Thaeme & Thiago, para o dia 5 de dezembro. E nós temos ainda mais 

R$ 1.110.000 (hum milhão e cento e dez mil reais), que precisamos de algum deputado liberar esse 

recurso, ou seja, fazer o descontigenciamento desse recurso para atender algum projeto. Tenho 

uma promessa do Baleia Rossi que ficou de disponibilizar R$ 750.000 (setecentos e cinquenta mil 

reais), mas, nós queremos 100% do recurso. Estamos trabalhando para isso. Também temos dentro 

da pasta do turismo, a nível estado, que não está aberta aos municípios, mas dentro dessa 

plataforma precisamos de algum deputado para conseguir os recursos. O show da Thaeme & Thiago 

foi consolidado e estamos esperando o aceite do ministério. Na plataforma, nesse momento o 

município não consegue inserir os projetos, está fechada, mas, os deputados conseguem. Outro 

assinto é que 70 municípios foram aprovados como MIT – Município de Interesse Turístico, com a 

aprovação das novas cidades, São Paulo passará a contar, caso sejam sancionadas, com 210 MIT´s, 

além das 70 estâncias turísticas. Não sei ainda falar se somente 140 municípios vão continuar 

recebendo a verba estadual, que do ano passado foi R$ 615.000 (seiscentos e quinze mil), que foi 

contingenciado e o governo não repassou esse recurso para os municípios, e sei que existe uma 

briga muito grande da AMITESP - Associação das dos Municípios Interesse Turístico Brasileiro, com 

o Governador para Descontingenciar. Nós sabemos e foi publicado em jornal Diário Oficial do 

governo do estado que o governo estadual tirou da pasta do turismo 90 milhões nesse ano e 

também não liberou o recurso dos MIT´s e das Estâncias turísticas até agora. Se ele liberar o recurso 

hoje, Sertãozinho pode receber em torno de R$ 820.000 (oitocentos e vinte mil reais). E, ainda, 

estamos aguardando a resposta do ranqueamento. Já soube que nós viramos estância turística, 

mas, ainda não é oficial.  O André do Prado, presidente da ALESP, precisa fazer o pronunciamento 

oficial, que provavelmente acontecerá em 17 de setembro, e transformar em lei. Nesse caso, 8 

cidades que eram estâncias turísticas, que não tinham um COMTUR atuante e que não fizeram a 

lição de casa, estão sendo rebaixadas e outros 8 municípios que eram MIT estão subindo, entre eles 

Sertãozinho/SP. “O prefeito Zezinho esteve com o secretário já fez uma fala verbal com ele, que 

nós estamos caminhando, mas, só vai consolidar a hora que for votado na ALESP”, esclareceu. 
Adilson também relatou a importância do COMTUR Sertãozinho na gestão passada, esclarecendo 

que, “mesmo fora da administração municipal, continuei acompanhando o COMTUR E Sertãozinho 

só está chegando nesse patamar, justamente, porque o COMTUR foi muito atuante. Desde 1º de 

janeiro o prefeito está cobrando os cuidados com os atrativos turísticos. Precisamos arrumar as 

placas de sinalização turística. Os atrativos turísticos estão sendo melhorados, mas precisa de 
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cuidados, tais como: Em relação ao Parque Ecológico, precisamos melhorar os pedalinhos, e como 

é um dos principais atrativos, já estamos trabalhando com a licitação. O elevador do Cristo tivemos 

problemas sérios, já foi arrumado, mas, estamos buscando recursos para melhorar o local que 

recebe os turistas para protege-los da chuva. Essa semana, conseguimos recursos de R$ 490.000 

(quatrocentos e noventa mil reais) de uma emenda federal com o deputado João Curi para 

melhorar e potencializar nossos atrativos turísticos.  Também estamos observando o nosso plano 

diretor de turismo porque temos o parque Ecológico, o Parque do Cristo e o Museu Ferroviário. E 

já foi apresentado aqui para vocês, que ali na linha férrea entre a chaminé e a Petrobras, estamos 

fazendo um estudo para ser feito naquele espaço uma via de ciclismo, pedestre, caminhada, 

arborização, bancos, luzes, o que vai deixar muito bonito. Mas, para revitalizar, temos que fazer 

uma readequação no nosso plano diretor, que pode ser feito a qualquer tempo e já estamos 

fazendo. Com relação a RT - Região Turística Raízes do Campo, na qual Sertãozinho faz parte, 

estamos trabalhando e somos interlocutores junto com 19 municípios, com uma população de 

(1.400.000), um milhão e quatrocentos mil pessoas para trabalharmos.  Se confirmado que 

Sertãozinho foi constituída estância até o dia 17/09, pois no momento essa é uma informação 

extraoficial, acredito que a cidade possa receber em torno de R$ 3.000.000 (três milhões no ano) 

para investir no turismo através de obras, melhorias e eventos.  Mas, tem muita coisa que nós 

precisamos fazer para adequar e potencializar a iniciativa privada, tais como:  o projeto que já foi 

aprovado aqui no Comtur sobre o petfrendly – que foi assinado pelo prefeito e, inclusive acabei de 

receber nessa manhã a informação do Ricardo que já foi emitida a OS – Ordem de Serviço para a 

Secretaria de Cultura e só falta eu assinar. Então já temos a disposição esse projeto de 12 meses, 

com início em setembro com uma especialista que vai atuar junto aos hotéis e restaurantes, sobre 

como trabalhar e se relacionar com as famílias e tutores de pets. E, é importante a adesão dos 

empresários. Outra coisa que observei é a recepção ao turista dentro da Fenasucro, existe uma 

falha grande, que precisamos melhorar.  Com relação ao FUMTUR - Fundo Municipal de Turismo a 

Secretaria tem (3) três dotações dentro da secretaria, dentro das portarias: 650 (seiscentos e 

cinquenta), 653 (seiscentos e cinquenta e três) e 654 (seiscentos e cinquenta e quatro).  Temos um 

total de R$ 70.000 (Setenta mil reais), que é um recurso que está à disposição do turismo e que 

precisamos ter os projetos e ações. Foi feito um trabalho com esse recurso para o setor da 

gastronômico, hotelaria, tirou da ficha de gasto com pessoa jurídica. Todas as ativações turísticas 

ela tem que passar pelo COMTUR e vai passar. O valor de R$70.000 (setenta mil reais), no fundo é 

pouco e a partir do ano que vem precisamos pensar alto e grande. E precisamos fazer bons projetos 

eu tenho falado dentro da secretaria de Turismo pra que nós possamos criar uma conta do fundo 

de turismo pra que nós possamos também pegar recursos do imposto de renda do ICMS, mas, pra 

isso nós temos que ter ações com captação de recursos, tais como a cidade do Daniel – Brotas, 

Nesse momento a presidente Adriana Fagundes sugeriu ao secretário fazer uma ação parecida 

como a cidade de Socorro, para criar o Fundo Municipal de Turismo, envolvendo o CEISE-Br, ACIS, 

Associação de Comunicação do Turismo Brasileiro – ACTB e a  Prefeitura através da Secretaria de 

Cultura e Turismo, enfatizando que o Fundo não fica comprometido com o final da gestão da 

Prefeitura. Nesse momento, Paulo Garefa enfatizou que Sertãozinho tem um grande problema com 

a comunicação e que precisa ser melhorado. Todos concordaram e o secretário Adilson Santos, 

falou sobre os eventos em que estão trabalhando, tais como: de 3 (três) a 6 (seis) de setembro a 
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Feira do Livro na Praça 21 de abril e haverá uma tenda de Apoio ao Turista, em todos n ossos 

eventos. Como atração principal:  Tony Garrido e nos outros dias artistas de Sertãozinho. Dia 21/09 

na Avenida Egisto Sicchieri o show com LEXA para conscientizar sobre a LGBTQIA+, um público 

com grande potencial para o turismo regional. Para o comerciante estamos incentivando colocar a 

bandeira do LGBTQIA+ para mostrar que eles apoiam. Nesse momento André informou que o Senai 

vai realizar no dia 1º de setembro, às 14h, no auditório a seletiva nacional Wordskills Brasil. Em 

outubro – 9, 10 e 11 de outubro - Rodeio em Cruz das Posses, já publicado o edital e se tudo estiver 

certo na parte legal de contratação teremos shows com: dia 9 Eduardo Costa, dia 10 Fred & 

Fabrício e no dia 11 Guilherme e Santiago. Em novembro nós vamos ver a semana da Consciência 

Negra e vamos trabalhar o Natal de dezembro dentro da Secretaria de Cultura e Turismo e estamos 

buscamos empresas parceiras “Eu consegui trazer esse projeto para Sertãozinho, projeto de 15 

milhões de reais através do incentivo fiscal do imposto de renda e nós estamos buscando as 

empresas para que possam participar desse projeto do Natal e investir o recurso de até quatro por 

cento. Hoje já temos consolidado algumas empresas para fazer a ativação da casa do Papai Noel, 

numa casa mais requintada. Paulo Gallo em breve vai soltar a licitação, o investimento do município 

vai ser pouco, em torno de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), mas estamos buscando mais 

recursos para melhorar a decoração da Praça Mané Gaiola, praça da estação e também outras 

praças e rotatórias. O próximo desafio é junto com a ACIS para iniciar a iluminação no dia 30 de 

novembro ou 1º de dezembro. Estão querendo abrir as lojas em 8 de dezembro. Em relação ao 

museu ferroviário, foi entregue parcialmente, sem terminar a obra em dezembro de 2024, na 

gestão passada, e não tinha mobiliário, acervo etc. E estamos buscando algumas peças na Vale e, 

inclusive o prefeito está assinando novo ofício para a Vale. Nesse momento Eduardo Leone 

perguntou sobre o vagão de trem que está no museu e o secretário respondeu que o mesmo não 

será utilizado, por que o projeto trem da cana não vai decolar. E para devolver o Vagão precisa 

reformar, investimento em torno de R$ 300.000.000 (trezentos milhões de reais) e pagar o 

transporte para o DENIT ou levar para outro local.  Nesse momento os conselheiros sugeriram 

reformar o vagão e fazer uma lanchonete no local. A presidente Adriana Fagundes perguntou ao 

secretário Adilson sobre a doação do relógio feito para o Museu Ferroviário por Celi Francisco 

Fagundes Cordeiro, ex-funcionária da Mogiana e Adilson respondeu que recebeu a doação sim, 

mas que agora estão consertando o relógio. Na sequência, Adilson informou que estão aguardando 

a visita do DADETUR, da Secretaria do Turismo do Estado de São Paulo, para fazer a visita técnica 

tanto do Museu Ferroviário e Capela do Cristo Salvador.  Nesse momento Paulo Garefa perguntou 

se a Prefeitura fará licitação do espaço do restaurante no Parque do Cristo Salvador e o secretário 

Adilson informou que já está entrando processo de licitação. O espaço do Museu Ferroviário ainda 

está em estudo sobre que tipo de alimentação estarão aceitando para abrir o processo de licitação. 

O secretário Adilson explicou que esteve junto com Elziane, Mércia, João Badelotti e outro 

arquiteto visitando a “Praça do Capivari - Campos do Jordão” para entender como funciona.  
Referente a comunicação Adilson determinou na Secretaria de Cultura e Turismo que todas as 

ações e eventos sejam entregues na rede hoteleira, para colocar no quarto do turista, sobre o que 

acontece na cidade.  Nesse momento a presidente do Comtur, Adriana Fagundes, sugeriu que fosse 

criado um QR CODE com todos os eventos de Sertãozinho. Referente ao aniversário da cidade estão 

trabalhando para a opção de show com Thaeme & Thiago, e também com Simone Mendes ou Ana 
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Castela no espaço que é realizado a Fenasucro, mas estamos com problemas para realização de 

shows devido a lei do silêncio.  Na sequência Paulo Garefa informou que o CEISE Br tem um pacote 

de obras que precisa do apoio da prefeitura para reivindicar  a interferência nas rodovias, que são 

várias e algumas precisam de regularização por ser obra que o governo do município tá buscando 

recurso para a transposição da pista lá na entrada do parque Ecológico para ligar aquela avenida 

do lado da cidade e fazer uma transposição sobre a pista (uma ponte aérea dupla), facilitando o 

acesso dos moradores e não precisarem usar a marginal. Já tem projeto e está em andamento para 

avaliação da ARTESP e, claro com essa espécie de anel viário para retirada de equipamentos das 

indústrias será muito bom. Nesse momento Eduardo Leone informou a importância de ter 

secretários capacitados no cargo e Adilson agradeceu enfatizando que foi o primeiro secretário da 

pasta quando foi criado a secretaria de Cultura e Turismo em 2017, tive a felicidade de ter uma 

pessoa técnica – Elziane, do meu lado ali e comecei a entender e aprender de turismo. Em abril de 

2018 recebemos aqui em Sertãozinho o título de MIT - Município de Interesses Turístico. E de lá 

para cá temos responsabilidades. Para se manter como MIT ou Estância Turística temos que buscar 

informações e precisamos atender 70 requisitos, com pontuação acima de 50 a 60 por cento. E são 

ligadas ao poder público, que envolve: meio ambiente, tributação, controle, saúde, segurança, com 

dados totalmente técnicos. Por isso, agradeço seu comentário.  Eduardo agradeceu e informou que 

a ACIS está com várias campanhas e premiações especiais, que começou com a gestão do Rodolfo 

Savegnago e continua até hoje na gestão de Waldemar de Melo. No total 500.000 (quinhentos mil) 

cupons e já foram vendidos 280.000 (duzentos mil) cupons. A cada R$100 em compras, os clientes 

ganham todos os dias, nos 12 meses do ano. Tudo isso para incentivar o comércio Sertãozinho e os 

turistas e clientes podem ganhar: viagens, motos, dinheiro, entre outros brindes. Para finalizar, 

Adriana Fagundes colocou a palavra em aberto e perguntou a Fátima sobre os trabalhos do 

artesanato e a condução para ir nas viagens. Nesse momento o secretário de cultura e Turismo 

informou por ser numa associação eles devem participar das licitações (municipal, estadual ou 

federal). “Mas, dentro da Secretaria de Cultura e Turismo, com a minha ativação, em conjunto com 

a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, conseguimos abrir um espaço para vocês 

apresentarem os trabalhos de artesanato no CAT – Centro de Apoio ao Turista, o que aliás, está 

muito bonito né dona Fátima. Está muito legal e todas as sextas-feiras as artesãs estão lá e já está 

criando uma cultura nas pessoas em saber que toda sexta-feira há uma exposição dos artesões no 

espaço. Eu vi lá no salão São Paulo que eles têm alguns boxes dos artesões lindos e já estamos 

pensando em criar em Sertãozinho também. Nesse momento, Paulo Garefa pediu a palavra e 

informou sobre a importância da união dos próprios Conselhos Municipais, que hoje tem em 

Sertãozinho 11 conselhos: COMTUR, CMDCA, do IDOSO, CRIANÇA E ADOLESCENTE, MULHER etc., 

mas, na Casa do Conselho que cuida só de 3 conselhos e reuniões, toda semana e muitas no mesmo 

dia e horário. Para a captação de recursos, um pode e outro não pode. Nesse momento, sugeriu 

uma reunião com os Conselhos, para criar um projeto de lei e através de uma comunicação 

uniforme, informar aos empresários quais são os projetos que a cidade está apresentando e 

apoiando, para que saibam onde destinar parte do recurso no próprio município. A ação foi 

aprovada por todos os conselheiros e, nesse momento o secretário Adilson informou que estará 

falando com a secretária Tatiane Cristina Pereira Guidoni Gimenez para agendar essa reunião. Não 

havendo mais nada a ser deliberado, às 10h40 (dez horas e quarenta minutos), a presidente Valdete 
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“Adriana Fagundes” da Silva, agradeceu a presença de todos e encerrou a presente reunião e eu, 

Vera Lúcia Ramos, nomeada como Secretária, lavrei a presente ATA, assinada pela presidente.   

   

Sertãozinho, 28 de agosto de 2025    

  

 

Valdete Adriana Fagundes da Silva 

Presidente do COMTUR 

 

 

         
Reunião Comtur Sertãozinho – 28/08/2025 
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         COMTUR – Conselho Municipal de Turismo de Sertãozinho, SP 
Rua Sebastião Sampaio, 1489, Centro - Sertãozinho/SP, CEP 14160-600                                                                                                                 

Telefone: (16) 98261-5422 – E-mail: presidente@comtursertaozinho.org 

 
 

C O N V O C A Ç Ã O 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR  

REUNIÃO ORDINÁRIA EM 25 DE SETEMBRO DE 2025  

  

A Presidente VALDETE ADRIANA FAGUNDES DA SILVA, convoca todos os seus 

conselheiros e membros do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo de Sertãozinho 

e demais interessados no desenvolvimento do turismo do município, para a Reunião 

ordinária deste conselho, a realizar-se presencialmente, dia 25/09, às 9h no MUSEU 

DA CANA, para deliberação da seguinte pauta:   

 

1. Leitura e aprovação da Ata anterior; 

2.  Notícias diversas do Turismo; 

3.  Resultado do Ranqueamento Turístico 

4.  Ronaldo Aparecido Silva – presidente da ASTUR (Associação 

de Turismo de Socorro), Advogado e Instrutor de voo livre; 

5.  Demais Assuntos, havendo tempo. 

 

Aguardamos você!  

 

Data:   25 de setembro de 2025  

Horas:  9 horas 

Local:  MUSEU DA CANA -  Fazenda Engenho Central, Casa 1, Estrada Municipal 

José Baldinotti – STZ 153, Km 4. Zona Rural Sertãozinho, SP, CEP 14165-480 

   

 
Valdete Adriana Fagundes da Silva 

Presidente do COMTUR  

 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE 
  

SERTÃOZINHO, SP 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE SERTÃOZINHO

Resolução n.º 07, de 17 de setembro de 2025

Dispõe sobre a Comissão de Acompanhamento

do “Edital de Chamamento Público 04.2025 – CMDCA”.

O Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CMDCA no  uso  de  suas

atribuições pela Lei nº 5707, de 02 de junho de 2014;

CONSIDERANDO sua responsabilidade na construção de políticas públicas adequadas às reais

necessidades de atendimento às crianças e adolescentes do município;

CONSIDERANDO que Comissão de Seleção é um órgão colegiado, definido entre os membros do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente destinado a processar e julgar o

Edital de Chamamento Público, não apresentando nenhuma relação direta com as OSCs, tendo sido

constituído em Assembleia Ordinária;

RESOLVE:

Art. 1ª Nomear, as pessoas abaixo relacionadas, para comporem a COMISSÃO DE SELEÇÃO DE

PROJETOS do Edital de Chamamento Público 04.2025 - CMDCA para disponibilização de recurso

do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente:

I- Representantes Poder Público:
Lúcia Helena Bruno

Lívia Roberta Pires Marques Gomes

II - Representantes Sociedade Civil:
Carolina Arruda Barbosa

Priscila Cláudia de Araújo Pereira

Art. 2º A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a

autenticidade das informações e documentos apresentados pelas OSCs concorrentes ou para

esclarecer dúvidas e omissões, observados, em qualquer situação, os princípios da isonomia, da

impessoalidade e da transparência.

Art. 3º As funções dos membros não serão remuneradas, sendo consideradas como serviço público

relevante.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Rua Epitácio Pessoa, 2575 – Jardim Alvorada
cmdca.sert@yahoo.com.br

(16) 3945-3610 e (16) 99708-8080

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

mailto:cmdca.sert@yahoo.com.br
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE SERTÃOZINHO

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho, 17 de setembro de 2025

_______________________________________________
Danilo Canesin Viel

Presidente do CMDCA

Rua Epitácio Pessoa, 2575 – Jardim Alvorada
cmdca.sert@yahoo.com.br

(16) 3945-3610 e (16) 99708-8080

mailto:cmdca.sert@yahoo.com.br
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LEI N.º 7.499, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO

"QR CODE" COM CANAL DE DENÚNCIAS DENTRO

DAS SALAS DE AULAS DE ESCOLAS PÚBLICAS E

PRIVADAS NO ÂMBITO DO  NOSSO MUNICIPIO.

Projeto de Lei nº 57/2025.

Autoria: Vereador Acácio Augusto Tobias Vieira

 

NILTON CESAR TEIXEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo,

nos termos do inciso IV, do art. 25, e do Parágrafo Único do art. 45, da Lei Orgânica do Município,

faz público que promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Todas as escolas públicas e privadas do Município de Sertãozinho ficam obrigadas a instalar

em suas salas de aulas um impresso com dispositivo de "QR CODE" com canal de denúncias.

Parágrafo único. Poderá ser impresso em papel com um link direcionado aos canais de denúncias

da escola ou do Conselho Tutelar, com objetivo de prevenir e coibir quaisquer tipos de condutas

abusivas tais como:

I - bullyng;

II - maus-tratos;

III - assédio moral;

IV - assédio sexual;

V - ameaças contra alunos ou professores;

VI - armas ou drogas nas dependências da escola;

VII - planos de ataque às instituições de ensino;

VIII - aliciamentos;

Art. 2º. Os receptores das denúncias ficam responsáveis para encaminhá-las às autoridades

competentes ou forças policiais de segurança, a depender do caso.

Parágrafo único. As denúncias poderão ser feitas de forma anônima pelos alunos que assim

preferirem, evitando possíveis represálias e incentivando para que os mesmo deixem de repassar as

informações por medo.

Art. 3°. Constatado o não cumprimento da presente Lei, o estabelecimento de ensino ficará sujeito à

multa equivalente a 100 UFESP's, a ser aplicada em dobro, no caso de ocorrer reincidência.

Art. 4°. O Poder Público poderá regulamentar esta Lei para sua fiel execução, bem como firmar

parcerias com a iniciativa privada para o seu cumprimento.
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Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor em 90 (noventa) dias após sua publicação.

Art. 7º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Sertãozinho, 18 setembro de 2025.

 

Vereador Nilton Cesar Teixeira
Niltinho

Presidente da Câmara 

- Afixada em lugar de costume, na data supra.
- Publicado pelo “Jornal Oficial do Município”.
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Expediente

Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria Municipal da 
Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Assistência
Social e Direitos Humanos
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 3945 6522 / 3945 6552
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria Municipal de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e
Inovação
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria Municipal de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Washington Luís, 1.040 - Centro

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria Municipal de Fazenda 
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria Municipal de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria Municipal de Obras,
Conservação e Serviços Públicos 
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos Bandeirantes

Secretaria Municipal de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de Água,
Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos Bandeirantes

Jornalista responsável e Diretora de Departamento de Assuntos Institucionais: Grace Jacob Hermini - MTB 53.375
Verificação de conteúdo e diagramação - Valdir G. S. Pereira
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